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SUPERINTENDÊNCIA 

DESIGNAR 

 
PORTARIA - SEI Nº 47, DE 30 DE JANEIRO DE 2025 

 

NOMEAR SERVIDORES PARA A GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA COMPRA CENTRALIZADA ORIUNDA DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 90044/2024 (UASG 155007-SEDE)  

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela delegação de competência na Portaria-SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, 
posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, e 

CONSIDERANDO os demais autos do Processo Sei nº 23540.022381/2024-51, resolve: 

 Art. 1º Nomear os servidores abaixo para a Portaria de Gestão e Fiscalização da compra centralizada oriunda do Pregão 
Eletrônico nº 90044/2024 (UASG 155007-SEDE), para Aquisição Centralizada de medicamentos antineoplásicos e 
citostáticos (oncológicos) e medicamentos relacionados à síndrome respiratória aguda (SRAG), para o período de 
2024-2025: 

FUNÇÃO SERVIDOR 

Gestor 

 ALBERTO CESAR GOMES DOS SANTOS 

 SIAPE 218****  

Gestora Substituta 

ANDRÉA SANTOS TIMOTEO SILVA 

SIAPE 329**** 

Fiscal Técnica 

CEYSSE KARINE DOS SANTOS SILVA 

SIAPE 325**** 

Fiscal Técnica Substituta 

YANA ROUSE DA SILVA BARBOSA 

SIAPE 229**** 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 
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PORTARIA - SEI Nº 48, DE 31 DE JANEIRO DE 2025 
 

COMPOSIÇÃO DE GRUPO DE TRABALHO PARA IDENTIFICAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE MELHORIAS NOS ESPAÇOS 
ASSISTENCIAIS VOLTADOS AO ENSINO 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI Nº Portaria - sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da 
Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020,  

RESOLVE: 

Art. 1º Fica instituído o Grupo de Trabalho (GT) com a finalidade de identificar e qualificar melhorias nos espaços 
assistenciais e administrativos situados na área ambulatorial e de internação, a fim de garantir condições adequadas 
para o suporte às atividades de ensino. 

Art. 2º O Grupo de Trabalho será composto pelos seguintes membros: 

I - Allan Dênisson Soares Silva - Chefe do Setor de Infraestrutura - Coordenador 

II - Monica Lopes de Assunção - Chefe do Setor de Gestão do Ensino - Vice - Coordenadora 

III - Janatar Stella Vasconcelos de Melo Me Mpomo - Chefe da Unidade de Gestão de Pós - Graduação 

IV - Aline Araújo Padilha Lages - Chefe da Unidade de Clínica Médica 

V - Jéssika Santos Nascimento - Assistente Administrativo do SEGE 

Art. 3º Compete ao Grupo de Trabalho: 

I - Levantar as necessidades de melhorias nos espaços assistenciais e administrativos voltados ao ensino; 

II - Propor soluções para a qualificação dos ambientes identificados; 

III - Elaborar um Relatório de Melhorias, contendo diagnóstico, recomendações e plano de ação; 

IV - Encaminhar o Relatório final no prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de publicação desta 
Portaria, bem como solicitar pauta para apresentação deste ao Colegiado Executivo do HUPAA para deliberações. 

Art. 4º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 

 

PORTARIA - SEI Nº 49, DE 31 DE JANEIRO DE 2024 
 

RECOMPOSIÇÃO DO NÚCLEO DE AVALIAÇÃO DE TECNOLOGIAS EM SAÚDE (NATS) 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI Nº Portaria - sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da 
Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, e 
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CONSIDERANDO a integração e participação ativa na Rede Brasileira de Avaliação de Tecnologias em Saúde (Rebrats) 
e apoio ao trabalho da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias em Saúde (Conitec); 

CONSIDERANDO a Colaboração e trabalho em rede com os demais NATS dos HUF da Ebserh; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.003931/2024-33, 23540.010932/2024-34 e 
23540.001994/2025-36, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os membros abaixo para recompor o Núcleo de Avaliação de Tecnologias em Saúde (NATS) 

Nome Função SIAPE 

Caio Galvão Aragão Coordenador 218**** 

Mario Jorge Jucá Coordenador substituto 278**** 

André Farias Fernandes Membro 339**** 

Eduardo Gomes de Oliveira Júnior Membro 225**** 

Guilmer Brito Silva Membro 164**** 

Julianna Meirelles do Nascimento Silva Pereira Membro 186**** 

Larissa Soares de Faria Membro 225**** 

Lorena de Fátima Lucena Almeida Membro 223**** 

 

Art. 2º Fica revogada a Portaria SEI nº 282, de 23 de julho de 2024. 

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 

PORTARIA - SEI Nº 51 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

SUBSTITUIÇÃO POR PERÍODO  

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de 

que trata a Portaria ‐ SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09/01/2019 e 

considerando a Portaria - SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e 

publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, resolve: 
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Art. 1º Designar Elyssia Karine Nunes Mendonça Ramires, matrícula SIAPE nº 238****, substituto (a) do cargo 

de chefe da Divisão de Gestão do Cuidado do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no período de 01/01/2025 a 22/01/2025, em virtude 

de impedimento do titular/cargo vago; 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no período de 

substituição. 

Art. 3º Fica revogada a Portaria - SEI nº 07, de 02 de janeiro de 2025. 

Art. 4º Esta Portaria ‐ SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 

 

PORTARIA - SEI Nº 52, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

SUBSTITUIÇÃO POR PERÍODO 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de 

que trata a Portaria ‐ SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09/01/2019 e considerando 

a Portaria - SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no 

DOU em 05 de fevereiro de 2020, resolve: 

Art. 1º Designar Maria da Conceição Carneiro Pessoa de Santana, matrícula SIAPE nº 218****, substituto (a) do cargo 

de chefe da Unidade Multiprofissional do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no período de 10/02/2025 a 31/03/2025, em virtude de impedimento do 

titular/cargo vago; 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no período de 

substituição. 

Art. 3º Esta Portaria ‐ SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 
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PORTARIA - SEI Nº 53, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025 
  

RECOMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR E PROCESSO ADMNINISTRATIVO 
SANCIONADOR - CPIPAS 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI Nº Portaria - SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da 
Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, e 

CONSIDERANDO a necessidade de uma comissão para atuar nas apurações de irregularidades apresentadas no âmbito 
do HUPAA e excepcionalmente no âmbito da Corregedoria-Geral da Ebserh, em conformidade com a Norma 
Operacional de Controle Disciplinar da EBSERH. 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.017308/2021-15, 

RESOLVE: 

Art. 1º Recompor a Comissão Permanente de Investigação Preliminar e Processo Administrativo Sancionador - 
CPIPAS, no âmbito do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes, com os seguintes membros: 

 COMISSÁRIO SIAPE 

ALLAN JONES DA SILVA (Presidente) 22***97 

THAISA MIRELLA DA SILVA 22***27 

EDITE JULIANA LINS DE BARROS (Secretária) 22***64 

JOSÉ RICARDO TENÓRIO DE FREITAS 22***67 

SISINO BORGES DE SANTANA 22***50 

NADIJANE GOMES BRASIL 22***69 

LARA SOARES ROSA 21***25 

EDUARDO GOMES DE OLIVEIRA JUNIOR 22***71 

IVO MACHADO SILVA JUNIOR 23***27 

VILMA QUEIROZ SIQUEIRA 22***89 

ALINE MALTA COSTA DE MESSIAS 22***27 

KLEINER TIAGO DO NASCIMENTO SILVA (Vice Presidente) 21***35 

ELYSSIA KARINE NUNES MENDONCA RAMIRES 23***33 

MARIANNA TAVARES TOMAZ OLIVEIRA 19***89 
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ADRIANA SANTOS TIMOTEO DA SILVA 22***99 

EDNILSON TELES DE MENEZES 22***11 

GERDIAN MENDONCA CUNHA 22***58 

MOISES CEZAR BARROS MORAES 11***30 

FRANCESCA PALLADINO ATAIDE 21***28 

LUIZA EMANUELLE SILVA DOS SANTOS 22***01 

JESSICA SANTOS MECENAS CARDOSO 22***94 

LEIA CARLA DOS SANTOS FREIRE 22***41 

ERIKA MARIA DE ARAUJO BARBOSA 19***99 

ANTÔNIO RODRIGO MELO DE VASCONCELOS 33***62 

GILVANY ALVES DOS SANTOS   

  

Art. 2º Será avaliada a substituição de qualquer membro da comissão em caso de não comparecimento a 3 (três) 
reuniões consecutivas. 

Art. 3º Fica revogada a Portaria - SEI nº 490, de 17 de outubro de 2023.  

Art. 4º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

DESIGNAR 

 

PORTARIA-SEI Nº 27, DE 30 DE JANEIRO DE 2025 

  

DESIGNAR OS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS COMO AGENTE DE LICITAÇÃO E EQUIPE DE APOIO, PARA 
COORDENAR A LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2025. 

  

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 46 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH – RLCE 2.0, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor abaixo relacionado como AGENTE DE LICITAÇÃO, para coordenar 
a LICITAÇÃO na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
23540.020374/2024-15 deste Hospital: 

 · CARLOS ALBERTO DOS SANTOS– Matrícula SIAPE 212**** 

 Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a EQUIPE DE APOIO ao Agente de Licitação, 
auxiliando nas fases do respectivo Pregão Eletrônico: 

 · ALINE MALTA COSTA DE MESSIAS – Matrícula SIAPE 228**** 

· SUZANA MAFRA MARINHO– Matrícula SIAPE 223**** 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na referida data. 

   ANDERSON DE BARROS DANTAS 
  Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 

PORTARIA - SEI Nº 28, DE 31 DE JANEIRO DE 2025 
  

CONSTITUI EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO – EPC 

 
O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de 
suas atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI nº 98, de 02 de abril de 2020, da 
Presidência da EBSERH, e 
 
CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da EBSERH, que trata das regras e 
diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, onde, em seu Capítulo III, arts. 25 a 27, estabelece 
os procedimentos para designação formal da equipe de Planejamento da Contratação; 
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CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento da Contratação trata-se do conjunto de colaboradores que reúnem 
as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui 
conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros; 
 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.001541/2025-18. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Compor Equipe de Planejamento para contratação de empresa, visando Aquisição de Insumos para 
Operação de Equipamentos de Impressão Especial - Plotter e Impressora de Crachás, conforme processo nº 
23540.001541/2025-18. 
 
Art. 2º º A Equipe designada por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 
 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Allan Denisson Soares Silva Silva 221**** Setor de Infraestrutura Física 

Alex Ismael Ferreira Trevas 218**** Setor de Infraestrutura Física 

Art. 3º Segundo o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, são atribuições da Equipe de Planejamento 
da Contratação: 
 
• Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 
• Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 
• Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 
• Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 
• Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 
• Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos 
e impugnações; 
• Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 
• Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo (s) agente(s) de licitação, a fim de subsidiar sua decisão; e 
• Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e apoio técnico à 
seleção do fornecedor. 
 
Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que 
deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 
 
Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e apresentação 
dos documentos instrutórios ao Setor de Administração - SAD. 
 
Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 
encaminhar ofício à GAD contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar 
previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hospitalar. 
 
Art. 5º Fica indicado o servidor Allan Denisson Soares Silva Silva para coordenar os trabalhos, devendo: 
 
I. Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas; 
II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, observando as 
competências individuais; 
III. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos; 
IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos. 
 
Art. 6º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da 
unidade requisitante, coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para 
andamento dos trabalhos da EPC. 
 
Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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   ANDERSON DE BARROS DANTAS 

  Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 
PORTARIA - SEI Nº 29, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025 

  

CONSTITUI EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO – EPC 

 
O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de 
suas atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI nº 98, de 02 de abril de 2020, da 
Presidência da EBSERH, e 
 
CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da EBSERH, que trata das regras e 
diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, onde, em seu Capítulo III, arts. 25 a 27, estabelece 
os procedimentos para designação formal da equipe de Planejamento da Contratação; 
 
CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento da Contratação trata-se do conjunto de colaboradores que reúnem 
as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui 
conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros; 
 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.001967/2025-63. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Compor Equipe de Planejamento para contratação de empresa, visando Contratação de empresa 
especializada no transporte de fontes e medicamentos radioativos para o Serviço de Medicina Nuclear do Hospital 
Universitário Professor Alberto Antunes da Universidade Federal de Alagoas (HUPAA - UFAL), filial da Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), conforme processo nº 23540.001967/2025-63. 
 
Art. 2º º A Equipe designada por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 
 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Edite Juliana Lins de Barros 222**** Unidade de Suporte Operacional 

Rafael Santos de Souza 218**** Unidade de Suporte Operacional 

Arnos da Silva Oliveira 231**** Unidade de Diagnóstico por Imagem 

Cleiton Cavalcante Queiroz 224**** Unidade de Diagnóstico por Imagem 

Art. 3º Segundo o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, são atribuições da Equipe de Planejamento 
da Contratação: 
 
• Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 
• Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 
• Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 
• Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 
• Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 
• Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos 
e impugnações; 
• Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 
• Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo (s) agente(s) de licitação, a fim de subsidiar sua decisão; e 
• Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e apoio técnico à 
seleção do fornecedor. 
 
Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que 
deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 
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Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e apresentação 
dos documentos instrutórios ao Setor de Administração - SAD. 
Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 
encaminhar ofício à GAD contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar 
previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hospitalar. 
 
Art. 5º Fica indicado a servidora Edite Juliana Lins de Barros para coordenar os trabalhos, devendo: 
 
I. Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas; 
II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, observando as 
competências individuais; 
III. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos; 
IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos. 
 
Art. 6º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da 
unidade requisitante, coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para 
andamento dos trabalhos da EPC. 
 
Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
ANDERSON DE BARROS DANTAS 

  Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 
 
 
 
 
 

PORTARIA - SEI Nº 30, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025 
  

CONSTITUI EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO – EPC 

 
O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de 
suas atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI nº 98, de 02 de abril de 2020, da 
Presidência da EBSERH, e 
 
CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da EBSERH, que trata das regras e 
diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, onde, em seu Capítulo III, arts. 25 a 27, estabelece 
os procedimentos para designação formal da equipe de Planejamento da Contratação; 
 
CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento da Contratação trata-se do conjunto de colaboradores que reúnem 
as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui 
conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros; 
 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.002030/2025-13. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Compor Equipe de Planejamento para contratação de empresa, visando aquisição centralizada de 
equipamentos de suporte à vida - aparelho de anestesia, monitor, bomba de seringa, ventilador pulmonar e 
desfribilador com o objetivo de abastecer os hospitais universitários federais da rede Ebserh para o período de 
2025-2026 (processo 23477.002328/2025-26), conforme Anexo COMPROVANTE DE DIVULGAÇÃO DA IRP 15-2025 
(SEI nº 46474625), no âmbito do Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes conforme processo nº 
23540.002030/2025-13. 
 
Art. 2º º A Equipe designada por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 
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NNOME SISIAPE LLOTAÇÃO 

Antonio Xavier Correia 
Junior 

230**** Setor de Engenharia Clínica 

Jorge Luiz de Oliveira Vieira 218**** Setor de Engenharia Clínica 

André Faria Fernandes 339**** Setor de Engenharia Clínica 

 
Art. 3º Segundo o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, são atribuições da Equipe de Planejamento 
da Contratação: 
 
• Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 
• Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 
• Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 
• Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 
• Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 
• Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos 
e impugnações; 
• Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 
• Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo (s) agente(s) de licitação, a fim de subsidiar sua decisão; e 
• Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e apoio técnico à 
seleção do fornecedor. 
 
Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que 
deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 
 
Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e apresentação 
dos documentos instrutórios ao Setor de Administração - SAD. 
 
Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 
encaminhar ofício à GAD contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar 
previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hospitalar. 
 
Art. 5º Fica indicado o servidor Antonio Xavier Correia Junior para coordenar os trabalhos, devendo: 
 
I. Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas; 
II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, observando as 
competências individuais; 
III. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos; 
IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos. 
 
Art. 6º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da 
unidade requisitante, coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para 
andamento dos trabalhos da EPC. 
 
Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
  Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 
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PORTARIA-SEI Nº31, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025. 

  

DESIGNAR OS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS COMO AGENTE DE LICITAÇÃO E EQUIPE DE APOIO, PARA 
COORDENAR A LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2025. 

  
O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 46 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH – RLCE 2.0, 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar o servidor abaixo relacionado como AGENTE DE LICITAÇÃO, para coordenar 
a LICITAÇÃO na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
23540.000533/2025-46 deste Hospital: 
  
· ALINE MALTA COSTA DE MESSIAS – Matrícula SIAPE 228**** 
  
Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a EQUIPE DE APOIO ao Agente de Licitação, auxiliando 
nas fases do respectivo Pregão Eletrônico: 
  
· CAIO HENRIQUE MELO VIANA – Matrícula SIAPE 337**** 
· SUZANA MAFRA MARINHO– Matrícula SIAPE 223**** 
  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na referida data. 
 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
  Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 
 

PORTARIA-SEI Nº 32, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025 
  

DESIGNAR OS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS COMO AGENTE DE LICITAÇÃO E EQUIPE DE APOIO, PARA 
COORDENAR A LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2025. 

  
O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de 
suas atribuições, conferidas pelo artigo 46 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH – RLCE 2.0, 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar o servidor abaixo relacionado como AGENTE DE LICITAÇÃO, para coordenar 
a LICITAÇÃO na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
23540.017965/2024-13 deste Hospital: 
  
· ALINE MALTA COSTA DE MESSIAS – Matrícula SIAPE 228**** 
  
Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a EQUIPE DE APOIO ao Agente de Licitação, 
auxiliando nas fases do respectivo Pregão Eletrônico: 
  
· CAIO HENRIQUE MELO VIANA – Matrícula SIAPE 337**** 
· ALEX PESSOA ACIOLI DE SANTANA – Matrícula SIAPE 136**** 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na referida data. 
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ANDERSON DE BARROS DANTAS 
  Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 

PORTARIA - SEI Nº 33, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025 
  

CONSTITUI EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO – EPC 

 
O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI nº 98, de 02 de abril de 2020, da Presidência da EBSERH, e 
 
CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da EBSERH, que trata das regras e 
diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, onde, em seu Capítulo III, arts. 25 a 27, estabelece os 
procedimentos para designação formal da equipe de Planejamento da Contratação; 
 
CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento da Contratação trata-se do conjunto de colaboradores que reúnem as 
competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui 
conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros; 
 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.002027/2025-91. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento para contratação de empresa, visando Solicitação de aquisição/contratação 
de Sistema de Rastreabilidade Automatizado para CME, no âmbito do Hospital Universitário Professor Alberto 
Antunes, conforme processo nº 23540.002027/2025-91. 
 
.Art. 2º A Equipe designada por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 
 

NOME SIAPE LOTAÇÃO   

Newton de Barros Melo Neto 220**** 
Unidade de Bloco Cirúrgico e 

processamento de Material Esterilizado 
Integrante Requisitante 

Amanda Rocha da Silva França 217**** 
Unidade de Bloco Cirúrgico e 

processamento de Material Esterilizado 
Integrante Requisitante 

Bruno Albuquerque de Oliveira 223**** 
Setor de Tecnologia da Informação e Saúde 

Digital 
Coordenador 

Edivanio Soares Leandro 223**** 
Unidade de Sistemas da Informação e 

Inteligência de Dados 
Integrante Técnico 

Juliana Matos Ramos 223**** Unidade de Compras e Licitações Integrante Administrativo 

Art. 3º Segundo o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, são atribuições da Equipe de Planejamento da 
Contratação: 
 
• Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 
• Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 
• Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 
• Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 
• Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 
• Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e 
impugnações; 
• Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 
• Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo (s) agente(s) de licitação, a fim de subsidiar sua decisão; e 
• Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e apoio técnico à 
seleção do fornecedor. 
 
Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que deverão 
contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 
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Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e apresentação 
dos documentos instrutórios ao Setor de Administração - SAD. 
 
Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 
encaminhar ofício à GAD contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade 
necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hospitalar. 
 
Art. 5º Fica indicado o servidor Bruno Albuquerque de Oliveira para coordenar os trabalhos, devendo: 
I. Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas; 
II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, observando as competências 
individuais; 
III. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos; 
IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos. 
 
Art. 6º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da unidade 
requisitante, coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento 
dos trabalhos da EPC. 
 
Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
  Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 
 

PORTARIA - SEI Nº 36, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

CONSTITUI EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO – EPC 

 
O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI nº 98, de 02 de abril de 2020, da Presidência da EBSERH, e 
 
CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da EBSERH, que trata das regras e 
diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, onde, em seu Capítulo III, arts. 25 a 27, estabelece os 
procedimentos para designação formal da equipe de Planejamento da Contratação; 
 
CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento da Contratação trata-se do conjunto de colaboradores que reúnem as 
competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui 
conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros; 
 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.001956/2025-83. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento para contratação de empresa, visando Aquisição de software para emissão 
de laudos de endoscopia digestiva alta com imagens, no âmbito do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes, 
conforme processo nº 23540.001956/2025-83. 
 
.Art. 2º A Equipe designada por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 
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NOME SIAPE LOTAÇÃO   

Elaine Cristina de Medeiros 
Moura 

273**** 
Unidade de Diagnóstico por Imagem Integrante Requisitante 

Bruno Albuquerque de 
Oliveira 

223**** 
Setor de Tecnologia da Informação e 

Saúde Digital 
Coordenador 

Geraldo De Oliveira Junior 220**** 
Unidade de Sistemas da Informação e 

Inteligência de Dados 
Integrante Técnico 

Juliana Matos Ramos 223**** Unidade de Compras e Licitações Integrante Administrativo 

 
Art. 3º Segundo o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, são atribuições da Equipe de Planejamento da 
Contratação: 
 
• Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 
• Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 
• Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 
• Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 
• Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 
• Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e 
impugnações; 
• Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 
• Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo (s) agente(s) de licitação, a fim de subsidiar sua decisão; e 
• Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e apoio técnico à 
seleção do fornecedor. 
 
Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que deverão 
contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 
 
Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e apresentação 
dos documentos instrutórios ao Setor de Administração - SAD. 
 
Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 
encaminhar ofício à GAD contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade 
necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hospitalar. 
 
Art. 5º Fica indicado o servidor Bruno Albuquerque de Oliveira para coordenar os trabalhos, devendo: 
 
I. Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas; 
II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, observando as competências 
individuais; 
III. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos; 
IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos. 
 
Art. 6º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da unidade 
requisitante, coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento 
dos trabalhos da EPC. 
 
Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
ANDERSON DE BARROS DANTAS 

  Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 
 
 
 
 


